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Em 14 de Maio de 2025

A Vereadora que esta subscreve, no uso de suas atribuiçôes legais, conforme preceitua o
art.'l39 do Regimento lntemo desta Casa, após deliberaçáo do Plenário, INDICA ao Exmo. Sr.
Prefeito Municipal, que mobilize esforços junto à secretaria competente, instituir programa de
apoio a mâês solo, com auxílio temporário e rede de pÍobção.

As máes sob enfrenlam uma série dê desaÍios únicos que podem impactar sua saúde
mental, emociond e social. A indituiÉo de um programa de âpoio voltado para esse público, é
uma estratégia eficaz paÍa promorer o apoio mutuo, lroca de experiências e construção de redes
de solidarÉdade.

Em suma, a instiluiçáo deste progrann de apoio repÍesenta uma ação necessária e
urgente, que trará beneÍicios signmcativos para a saúde mental e emocional dessas mulheres,
fortalecendo laços comunitários e contÍibuindo para a construÉo de uma sociedade mais justa e
inclusiva.

Plenário Francistônio Alves Pinto, 14 de Maio de 2025
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JUSTIFICATIVA

A aprovaçáo destâ indicaÉo é fundamental para garantir que essas máes tenham acesso
ao apoio e recursos de que precisam.

CeÍtos do apoio dos nobres Edis para aprovaçáo da presenle proposiçáo, urge, de
imedialo tomar as medidas peÍtinentes ao caso.


